
ESTADO no CEARA
'

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUFI'ERIA

A Secre'zria de Admlmsvaçãa & Hnanças

Senhºr Semana,

Enueminhamos Dóplª da recusa impetrado pela emprsa JANAEL JOSE

SOARES CORDEIRO , ME, participante do Pregão Fresendal nª 11120198”, na qual chiemm

a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

DE CONFECÇÃO DE MATERlAL GRAFxco E COMUNICAÇÃO VISUAL PARA AS

SECRETARIAS MUNICIPAIS, com base no an. 4“, lnm'so XVIII, da Lei “3520/2002. &

subsidiariamame nn An. 108, parágrzfo 4“, da Lei 8568193, e suas akefiç'ws postedorea

Acompanhª :: pre-sente recurso às laudas um processo nª Hamª—SAF. juntamente com as
davidus Inhumas e pareceresum comissão sobre o caso,

Santa amaria , Ce, na de julhº de 2019,
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ESTAÓO no CEARÁ
'

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA

A Secremrie de Adminiaraçãu & Fmanças

Infomlçõu lm Recurso Adminisnau'vo

Pregão Frasencral n“ “RMS—SAF

Assunto: Recurso Admimsvauvo

lmpelranle' JANAEL JOSE SOARES CORDEIRO - ME

Dos FAms:

A Pregoelra irrIurma ao Ordenador ae Despesas ee Samaria de

Admlmmçào e Finanças acerca do recurw eemrmstrauvo impetrado pela referida smpma, e
qual pede e recaniidemçãu de nossa deusão.

A impehante alega. que :: Pregoeira deixou de acender es emgencua; da Edna!

no que tange a classificação das prepesras pau a Iesa de lance, e solicitou que seja reerrzaee

arquencie nu atestado epreeemado por umª das empresesganhadores. afim de comprovar se e

empfesaexecuwu servIças compallveis em os iIerrs pare os quais Iai declarada ganhadora,

DO DIREITO:

PreIrmmarmeme, 5e fex mrster ressaltar que nosos posicionamentos acostam-
se sempre nas punprios basilares da Mmrnimreçâo Pública, mais prsclsameme aos referentes

a licitação. derme elis o da leg-lidia: & o da vinculiçãn ao Instrumento convocatória,

previstos ne caput. do art e', da Lei de chnaçóes

An zª A "mação destIna—u | garamir a observam: no pnncípro
ounsuluckmaI da Isonumla & ; nlemnar : |)ermars vaumosa para a
mmm-truçãº & seráme e julgada em em; conformidade com
as pnnclmcs nas.“ de logllldlde, da rmpeesoalrdaoe, dª rrrorelruede. da

Rua Prol; Emestma Car-mae, 50 , Planam;da Pirscmaha Sama Gunma - CE, CEP 52230400



esmo no CEARÁ
.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANYA mumu
Igualdade, a. publicªda, na pmmde “mm. da vlnuuhçio .o
Inmmmlo canyon-tório. aº julgamento abreu—m e dos que Ines são
mmm

Do MÉRITO

A same das propostas ÍoI feira em ubeménciª ao iram 8,4 do Eaiisl a a inciso

VIII da An. 4ª da Lei «0520/2002, ocorre que na dia 25 de junhn de 2019 as ngm haras,

mumu-se a Pregoeu'a & sua Eqmpe de apoio, pªra da cominuldade aos trabalhos miªm/os ao
referido pregão. inicialmeme ro. divulgado o rsunada da niassmcaçau das pmposuas e em

segulda is. feno a chamada dos pnmcipsnres du certame, «em Isso, foi comprºvado que se
faziam presemes a s ão apenª os represenmmes Iegais de os empresas. comnrrne pode

sermpwvadu na Ara da stsàa (ANEXO)

DIame da constatação enc-mana. & Pregoeira passou & rseizssmcar por cad:
item, permªnecendº : proposta de menor vaInr e wuvuoanúo os mares das melhores

propostas subsequemes, no mlnlmo & (nes) entre os pfesentea com o nbptivn de amar lances

e & proposfamais vanmjusa que atenda « imeresse pública. que e o rim precípuo da Iiu'iaçàu.

ASSIM regula : Lei Peniel-al da nª III 520/2002.
M. ['A fase externa no pregão ssnâ iniciada com a
convocação dos inrarsssados e observará as seguiniss regras
( )

VIII-noculso da sessão,oaumrda ofertadevalormaisbaixo
e os das ofertas com preços are 10% (dez por oenio)
superiores àquela poderao fazer novos lances verbais e
sucessivos, are a proclamação do vencedor,

IX 'não bai/elmo pala mono: 3 (III"-!) ohms nas
condições definidas no inciso anterior, puma os
autores dl: mulhores pmpost-s, eu o máximoa. : (trés),
oferecer nom lances verbais e xunessívos. quaisquer que
sejam os preços oferecido
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ESTAÓO no CEARÁ
'

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA

Diante da ausência dªs empresas enquadradas no incilo vm do encimado

artigo, restou à Comissão se vaiar da fªculudo no lucha ix e proceder & instauraçaa do

efetivo e eficiente prom de diapma entre os irmantes presemes, de Iurma a estimular a

redução dos preços, e idannnoar a pmposa mªis vanainsa a Administração Pública, sendo

esse o principal objetivo das normas que regem o processo iicnatárra.

Ressth—se, ainda, que a impetrante demonstrou total desinteresse em

pamcrpar da fase de lance, uma vez que compareceu à sessao, apenas as |3h0umm horas,

conforme se pode comprovar na Ana da Sessão (anexo), quando : drspma teve
Gamemin,

No que se retere a alegação dame da suposta rnoompatininoaoe do

atestado apresentado pela empresa RENATO EDMO JORGE DE OUVEIRA - ME. essª
mmlssão, oonr o intuito oe aiuaidar a dúvida mamiastada, analisou a Ala de Registro de

Preços. gerenciada pela Seaararia emitente do referido atestado a oomproveu que :: emprsi
executou suMços granoea. bem como aarvrços de oomunicaçao visual, Segue cópia da Ata de

RegistrooeEm anexo

Desta forma, somas pela & impnxªdânuia do rewrsa em tela pelas mães
Zuma apostas, mantendo-se o jutgamanto dantes preferido como forma da preservar-se a

legislação wmpeteme. mormente os princlpins norteadores da atividade administrativa, tais

quªis a da legalioaae, iguamaoe. impessoalidade, muraiiuaue, Vinculzçãn ao inswmanlo

convocando e iuigamanto obiaivu. Todavia, considerando que a decisão não foi tefanuada

pela Pregoeiri, registramos que a matéria será apreciada pela autoridade supanor. qual seja o

Seaatano oe Aaminrsuaoao e Finanças..

Sama (Juruena . Ce, o: dajulhn de 2

Ed'IIa uarque Fernandes. Frag .
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